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(de í 6 de Março de 2005)coNFoRmE uspóe e tNctso tv Do ART. 49 DA

LEr oRcÂxrcl iruntclpAL. DECIARo euE
O PRESENTE ATO, FOI PUBLICAOO

El Jornal Diârlo,
OU
Quadro dc Avi+ os

OA PREFEI'. I.iRA MUNICIPAL DE
BARRA DÜS COQUEIROS

EM, .16 / CJ ,Cs
G elvân io Te res ttdenezes
SÉC, '' iêFE DE GABINETE

Dispõe sobre a inscrição da
mensagem: "contribua com o Fundo
Municipal da Criança e do
Adolescente", conforme especifica, e
dá outras providências.

v

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS.

Faço qabel que o poder Legisrativo aprovou e eu sanciono epromulgo a seguinte Lei:
AÉ' ío - Fica obrigatório o uso da mensagem "Contribua com o FundoMunicipal da Criança e do Adolescente,,, no que ,"gü",r- nas mensagens e conespondências ãe órgãos oficiais;
il - na pubricidade oficiar escrita, radiofônicá à terevisiva; 

'

lll - nos veículos dos serviços concessionários de transporte coletivo(espaço de pubticidade);
rv - nos veícuros utiritários do serviço púbrico municipar;
V - nos centros desportivos e escolas'municipais.

Art' 20 - Estas mensagens serâo também inseridas na publicidadeoficial escrita, falada e televisiva do Município.

Art' 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 16 de Março de 2005
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